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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
Processo Administrativo n.° 032/2022 

 
 
Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul (Coren-MS), por meio do 
Pregoeiro Sr. Éder Ribeiro, sediado na Avenida Monte Castelo, 269, Bairro Monte Castelo, Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul, CEP:79010-400, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 
de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 17/04/2023  
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço global por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa do ramo da 
prestação continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada 
na tecnologia VoIP e aquisição de aparelhos telefônico IP, conforme as quantidades, 
condições, especificações e descrição contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Coren-MS para o exercício de 2023, na 
classificação a seguir: 

2.2. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 – Telefonia Móvel e Fixa; 

2.3. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 – Máquinas e Equipamentos. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com os objetos desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2. Para este pregão a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
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4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.2.9 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a 
contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho 
de 2010); 

4.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que 
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seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
neste órgão contratante. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

 
4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do 
anexo de modelo de proposta que se encontra no termo de referência. 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo 
necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 
n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
E   FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
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e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
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7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances  finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.26.1. por empresas brasileiras; 

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII- A 
da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.4.3.1. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
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1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;Quando o 
licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.4.3.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 
3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
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8.9.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 
ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na com 
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico- financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de duas horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 
 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 



Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS. Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 
Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 

Site: www.corenms.gov.br 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73  

 

 
COREN/MS 

Fls.:   

Servidor:    

 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo 

LG = 
Prazo 

 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
SG = 

Ativo Total 
 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante Passivo Circulante 

 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.12. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 

9.13. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, expedida 
ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CREA, em 
sua plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação; 

9.14. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de 
quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenharia, para os 
quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA e que possuam 
profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados 
técnicos compatíveis com o serviço a ser executado, conforme Instrução Normativa nº 
5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

9.15. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa registrada no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com profissional técnico responsável 
com titulação de ENGENHEIRO ELETRICISTA E/OU ELETRÔNICO de acordo com 
o artigo 8º e 9º da resolução do CONFEA 218/73, sendo vedado responsáveis com 
titulação de "técnicos" em eletrotécnica, eletrônica; 

9.16. Alvará e Certificado de Regularidade expedido pela Delegacia Especializada 
de Ordem Política e Social/MS – DEOPS, na categoria Monitoramento/ALARME de 
acordo com a Lei 2.980, de 03 de maio de 2005 do estado de Mato Grosso do Sul e 
Decreto nº 12.512/08; 

9.17. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a empresa 
poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho 
ou Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão 
de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, se nela constar o nome do profissional indicado; 

9.18. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
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período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado; 

9.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.3. Para a comprovação da experiência mínima de 01 (um ano), é admitida a 
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a 
obrigatoriedade do tempo serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante.; 

9.5. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.6. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.7. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.8. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.9. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.10. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.11. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
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licitante será declarado vencedor. 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse 
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa 
a este Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de  2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
 
 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
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acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa neste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização 
– PAR. 

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
eder@corenms.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do preâmbulo deste 
edital aos cuidados do Pregoeiro Sr. Éder Ribeiro. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
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22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.corems.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do 
preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

22.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
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22.12.3 ANEXO III – Planilha de Formação de Preços. 
 

 
 
 
 

Campo Grande 24 de março de 2023. 
 
 

 
Edital elaborado por Éder Ribeiro – Pregoeiro do Coren-MS
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa do ramo da prestação continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa 

baseada na tecnologia VoIP e aquisição de aparelhos telefônico IP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os serviços de PABX e telefonia são essenciais ao Coren-MS, pois visa manter a comunicação interna e a 

disponibilização de canais de comunicação com os profissionais de enfermagem de demais cidadãos. 

2.2. É indispensável que se garanta a continuidade na prestação destes serviços do sistema de comunicação 

telefônica, bem como de toda a infraestrutura necessárias ao pleno funcionamento dos equipamentos, uma vez que a 

interrupção dos mesmos impacta diretamente no andamento dos serviços prestados pelo Coren-MS. 

2.3. A prestação de serviços de PABX VOIP Virtual incluindo o fornecimento de  telefonia fixa  e fornecimento 

de 40 (quarenta) ramais tipo VOIP, compatíveis com o protocolo SIP (Session Initiation Protocol), é considerada 

essencial e imprescindível ao Coren-MS, dada a importância desses serviços para a comunicação deste Regional com 

a sociedade que demanda os serviços desta instituição, bem como para atender às necessidades da atividade meio 

quando da comunicação com membros, servidores, prestadores de serviços e fornecedores em geral. 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DA SOLUÇÃO PREÇOS MÉDIOS ESTIMADOS 

3.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão distribuídos da seguinte forma: 

QUANTITATIVOS E PREÇOS MÉDIOS ESTIMADOS 

ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 
MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na nuvem, incluindo 

no mínimo 40 ramais VOIP DDR com 

ligações ilimitadas para fixo e móvel, e 

URA. Tronco SIP com, no mínimo,  20 

canais Treinamento da solução, conforme 

Termo de Referência e seus anexos. 

Mês 30 R$ 0,00 

 

R$ 0,0 

 

 

R$ 0,0 

 

2 
Aquisição de aparelhos IP, conforme Termo 

de Referência e seus anexos. 
Uni 45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 0,00 

 

3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.2.1. Origem das chamadas 

3.2.1.1. Origem das chamadas será de: 

a) Campo Grande - MS. Endereço: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 

79.010-400 - Campo Grande/MS. 

1.1.12 As Subseções em Dourados/MS e Três Lagoas/MS receberão 
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ramais. 

3.2.2. Quantidade de linhas e troncos de entrada/saída e outros 

3.2.2.1. 01 (um) linha SIP para suportar no mínimo 40 (quarenta) ramais com no mínimo 20 ligações 

simutâneas, com ligações ilimitadas e 1 (um) PABX VoIP Virtual, a ser utilizado na sede do Coren-MS em Campo 

Grande/MS. 

3.2.2.2. Tráfego Mensal: 

TIPO MINUTOS MENSAIS MINUTOS ANUAIS 

Local Fixo-Fixo ilimitado ilimitado 

Local Fixo-Móvel ilimitado ilimitado 

Longa distância nacional Fixo-Fixo  ilimitado ilimitado 

Longa distância nacional Fixo-Móvel  ilimitado ilimitado 

Longa distância nacional Fixo-Móvel  ilimitado ilimitado 

Longa distância internacional Fixo-Fixo ilimitado ilimitado 

Longa distância internacional Fixo-Móvel ilimitado ilimitado 

 

3.2.2.3. Todos os equipamentos utilizados na prestação do serviço devem ser homologados pela 

Anatel. 

3.2.2.4. A contratante deve ser autorizada nos termos e condições estabelecidos no   Regulamento 

Geral de Outorgas da Anatel. 

3.2.2.5. Deve seguir o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC  (Resolução nº 

426, de 9 de dezembro de 2005 da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL). 

 

3.2.3. PABX VOIP Virtual 

3.2.3.1. Deve ser do tipo SssA (software como serviço) onde não será necessário instalar,  manter 

e atualizar hardware ou softwares. Sendo necessário apenas conexão à internet para acesso. 

3.2.3.2. Deve possuir interface de administração web simples e intuitiva para configuração com 

acesso seguro HTTPS e com certificado SSL válido. 

3.2.3.3. Deve utilizar a língua portuguesa para todas as comunicações com os usuários, tais como, 

exibição de mensagens, itens de menu e texto de ajuda. 

3.2.3.4. Deve disponibilizar mecanismo de segurança das informações e proteger o sistema de acesso 

a terceiros não autorizados. 

3.2.3.5. Deve permitir atribuição de perfis aos usuários, configurando permissões de uso da 

telefonia (interna, local, interurbana, celular e internacional). 

3.2.3.6. Deve permitir a configuração de menus de atendimento (URA). 

3.2.3.7. Deve permiti consulta ao extrato de ligações efetuadas e recebidas. 

3.2.3.8. Deve possuir relatórios estatísticos. 
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3.2.3.9. Deve permitir diferentes estratégias de distribuição de chamadas. 

3.2.3.10. Deve permitir a gravação das ligações feitas e recebidas. 

3.2.3.11. Deve permitir relatórios de chamadas (ligações apresentadas, atendidas e abandonadas, por 

hora, dia ou mês). 

3.2.3.12. Deve permitir relatório de origem das ligações recebidas. 

3.2.3.13. Deve possuir sistema de caixa postal que pode enviar as mensagens gravadas via  e-mail 

(Voice Mail). 

3.2.3.14. Deve permitir ligação gratuitas de ramal para ramal. 

3.2.3.15. Deve possuir secretaria eletrônica personalizada. 

3.2.3.16. Deve permitir a transferência de ligações entre ramais ou números externos. 

3.2.3.17. Deve permitir que diversos (mínimo de cinco) usuários possam se falar simultaneamente 

(Conferência). 

3.2.3.18. Deve permitir que um usuário do mesmo grupo possa capturar as ligações de outro 

usuário/ramal (Captura). 

3.2.3.19. Deve permitir que o usuário desvie suas ligações para outro ramal ou número  externo 

(Desvio). 

3.2.3.20. Deve permitir que as ligações possam ser transferidas automaticamente para a caixa 

postal ou para outro ramal (Não perturbe). 

3.2.3.21. Deve permitir o uso de senha para efetuar ligações de classes de chamadas  específicas e 

rastreamento de consumo por usuário independentemente do ramal. 

3.2.3.22. Deve permitir, caso o usuário esteja ocupado, transferir as ligações para outro  ramal 

(Transbordo). 

3.2.3.23. Deve permitir que sejam inseridas músicas de espera em formato Wave/Mp3 para serem 

tocadas de forma sequencial ou randômica. 

3.2.3.24. Deve permitir que o administrador selecione, por ramal, permissões para acesso a  linhas 

externas. 

3.2.3.25. Deve permitir bloqueio para ligações celulares definidos por ramal através de 

programação específica. 

3.2.3.26. Deve possuir desvio automático de chamadas para outro número mediante  configuração 

individual do ramal pelo próprio usuário (softphone). 

3.2.3.27. Deve permitir realização de backup das configurações. 

3.2.3.28. Deve possuir toques distintos para chamadas internas e externas. 

3.2.3.29. Deve possuir sinalização audível de novas chamadas enquanto o usuário está com chamada 

ativa. 

3.2.3.30. Deve possuir chamadas de entradas através de discagem direta de ramal (DDR), incluindo as 

Subseções. 
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3.2.3.31. Deve permitir receber ligação externa direto no ramal. 

3.2.3.32. Deve possuir disponibilidade de serviço noturno. 

3.2.3.33. Deve possuir bloqueio de chamada a cobrar. 

3.2.3.34. Deve possuir bloqueio e filtro de chamadas de entrada com lista de números não 

permitidos. 

3.2.3.35. Deve possuir desvio de chamada para correio de voz. 

3.2.3.36. Deve possuir mecanismo automatizado de disparo de mensagem de texto. 

3.2.4. Portabilidade 

3.2.4.1. A contratada deve realizar a portabilidade dos números existentes. 

3.2.4.2. A numeração dos ramais DDR deve ser fornecida em uma sequência contínua, no  seguinte 

formato: 3323-3101 a 3323-3140. 

3.2.4.3. A numeração do tronco – deve ser 67 3323-3167. 

3.2.5. Suporte Técnico 

3.2.5.1. Manutenção na prestação do serviço de telefonia com atualizações, correções, configurações 

e ajustes. 

3.2.5.2. Suporte técnico via e-mail, site (com abertura de chamado), telefônico em horário comercial 

(8h às 18h de segunda-feira à sexta-feira), WhatsApp e através de acesso remoto. 

3.2.5.3. Tempo máximo para atendimento de 24h contatos a partir da solicitação. 

3.2.5.4. Serviços de apoio através de central “help desk” ou via internet, assim como manutenção 

corretiva e evolutiva do sistema, durante a vigência do contrato e serviços de adaptação do sistema para atender as 

especificidades a legislação federal e pertinente. 

3.2.5.5. Prestação de apoio na parametrização e operação do sistema junto ao Setor de Tecnologia 

da Informação. 

3.2.6. Segurança da informação 

3.2.6.1. Os dados gerados com a prestação devem ser protegidos pelas normas de sigilo das 

comunicações e da proteção de dados pessoais. 

3.2.6.2. Coren-MS será proprietário e terá todos os direitos autorais da árvore de atendimento (URA) 

a ser criada e desenvolvida, dos bancos de dados, inclusive de registro de texto, áudio, vídeo, podendo arquivar, copiar, 

excluir sem que necessite de autorização da contratada. 

3.2.6.3. A contratada não poderá utilizar ou ceder a terceiros o material produzido e cadastros de 

usuários, inclusive os registros de texto, áudio, vídeo e fotografias. 

3.2.7. Equipamentos 

3.2.7.1. Deve permitir registro no PABX Virtual utilizando o protocolo SIP.  

3.2.7.2. Deve possuir especificamente para a marca e modelo do produto ofertado a certificação 

ANATEL conforme resolução 242. O certificado/homologação DEVE estar disponível no site da Anatel para verificação.  

3.2.7.3. Todos os terminais deverão, no mínimo, seguir as seguintes características, sem prejuízo da 
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descrição individual de cada aparelho:  

a) Atender aos seguintes requisitos de físicos de hardware:  
1.1.12 Ser fornecido em cores neutras (preto, branco ou tons de cinza);  
1.1.13 Possuir monofone;  
1.1.14 Possuir interface dedicada para conexão de Headset;  
1.1.15 Possuir visor com iluminação;  
1.1.16 Permitir alimentação por Power Over Ethernet (PoE ‐ 802.3af) com 

consumo máximo permitido de acordo com a classe 1;  
1.1.17 Deve suportar alimentação através de fonte externa ou adaptador de 

alimentação PoE;  
1.1.18 A fonte externa deve acompanhar o aparelho;  
1.1.19 Possuir, de forma nativa (integrado ao equipamento), switch com 2 

(duas) portas RJ‐ 45 10/100, sendo uma para conexão da rede local e outra para 
estação de trabalho (desktop/notebook);  

1.1.110 Deve suportar a utilização de VLANs para segregar o tráfego entre a 
porta LAN e a porta do PC;  

1.1.111 Possuir suporte ao protocolo LLDP ou LLDP‐MED;  
b) Atender aos seguintes requisitos de Conectividade e Segurança:  

1.1.12 Suporte ao IPv4 ou IPv6;  
1.1.13 Permitir a configuração nos modos Estático e via DHCP;  
1.1.14 Implementar VLAN padrão 802.1p/q, possibilitando o tráfego de 

dados e voz em VLANs distintas;  
1.1.15 Suportar o protocolo de autenticação 802.1x;  
1.1.16 Suportar o provisionamento automático através do Sistema de 

Telefonia IP;  
1.1.17 Utilizar o padrão SIP (RFC 3261);  
1.1.18 Deve suportar a atualização de firmware;  
1.1.19 Deve suportar protocolo SRTP para criptografia de mídia, utilizando 

o padrão AES com no mínimo 128 bits. Não serão aceitos módulos externos 
para que sejam implementados padrões de criptografia;  

1.1.110 Deve suportar o protocolo de sinalização TLS v1.2 ou IPSEC;  
1.1.111 Operar com a sinalização DTMF compatível com todos os demais 

componentes da solução; 
1.1.112 Suportar os seguintes Codecs de áudio: G.711a; G.711µ; G.722; 

G.729 ou G.729 A/B ou G.729AB 
c) Atender aos seguintes requisitos de usabilidade:  

1.1.12 Apresentar todas as informações no visor em português;  
1.1.13 Permitir sincronismo de data e hora através do Sistema de Telefonia 

IP ou através do protocolo NTP ou SNTP;  
1.1.14 Possuir recurso de viva-voz full duplex;  

d) Possuir no mínimo as seguintes funcionalidades: 
1.1.12 Ativar e desativar o mudo (MUTE); 
1.1.13 Ativar e desativar o viva-voz;  
1.1.14 Ajustar o volume de toque da campainha, do áudio do viva‐voz, áudio 

do monofone e áudio do headset; 
1.1.15 Redial;  
1.1.16 Acesso ao Correio de Voz.  
1.1.17 Deve possuir configuração da funcionalidade não perturbe (DND);  

e) Recursos de Display (LCD):  
1.1.12 Tecnologia de Cristal líquido monocromático ou colorido. 

3.2.7.4. Os equipamentos devem possuir especificações mínimas para atender todas as exigências 

do PABX virtual.  

 

4.  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. O valor máximo aceitável do custo estimado para contratação de empresa especializada na prestação 

continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP , bem como instalação, 

implantação, treinamento, suporte técnico e do custo estimado para a aquisição dos aparelhos telefônico Voip, 

especificados no presente Termo de Referência  será conforme a planilha de compsição de preços máximos anexos do 

Edital. 

4.2. Todas as despesas decorrentes de transporte, entrega, seguros, suporte técnico, encargos sociais, despesas de 

administração inclusive lucro, licenças, taxas e impostos de qualquer natureza e outras despesas e tributos quaisquer 

que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento das especificações constantes deste 

Termo de Referência, deverão estar inclusas no preço proposto, e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando 

da emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5. DO REAJUSTE 

5.1. O valor pode ser reajustado, obedecida a periodicidade mínima de 1 (um) ano, contado da data de assinatura 

do contrato, com base no Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, instituído pela Portaria GM/MP nº 424, 

de 7 de dezembro de 2017, e mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, observado que, 

no caso de extinção desse índice, pode ser adotado outro que venha a substituí-lo. 

5.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da contratada. 

5.3. O contratante deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no 

mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para contratação dos ITENS decorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

6.2. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 – Telefonia Móvel e Fixa – Item 1; 

6.3. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 – Máquinas e Equipamentos – Item 2. 
 

7. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO E GARANTIA 

7.1. LOCAL DE ENTREGA 

7.1.1. A execução da prestação continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada na 

tecnologia VoIP  será no Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul sito a Avenida Monte Castelo, nº 

269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.   

7.2. DO RECEBIMENTO 

7.2.1. A prestação continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia 

VoIP  será recebido: 

7.2.1.1. Provisoriamente, pelo Setor de Tecnologia de Informação – STI, telefone (67) 3323-3101, 

mediante Termo de Recebimento Provisório – TRP, pelo Fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da entrega do serviço ao Coren-MS, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
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especificações. 

7.2.1.2. Como regra não será aceita entrega parcial, devendo o quantitativo entregue estar em 

conformidade com o empenho, salvo se houver um acordo prévio entre as partes autorizando isto, contudo devidamente 

documentado. 

7.2.1.3. Caso ocorra entrega parcial sem um prévio acordo entre as partes, a entrega não será aceita, 

devendo retornar a origem. 

7.2.1.4. Definitivamente, pelo Setor de Tecnologia de Informação e Comunicação–STIC, telefone 

(67) 3323-3101, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo – TRD, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 

todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor e/ou Fiscal da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

7.2.1.5. Por meio do ateste na nota fiscal por servidor designado pelo contratante para realizar o 

recebimento definitivo, contudo para valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

7.2.1.6. Para valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme determina o § 8º do artigo 

15 da Lei nº 8.666/93, o recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a 

modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 

7.2.1.7. O servidor designado para o recebimento ou a comissão rejeitará, no todo ou em parte, a 

entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas e comunicará a empresa para que proceda as 

devidas correções no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Neste caso o prazo para Recebimento Definitivo será prorrogado 

por mais 15 (quinze) dias úteis. 

7.2.1.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.3. DO PRAZO PARA A ENTREGA 

7.3.1. A prestação continuada de serviço de PABX incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP e 

aparelhos telefônicos Voip, objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues pela(s) contratada(s), no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da assinatura do contrato e/ou nota de empenho, observando-se as etapas 

indicadas, as localidades de entrega e as quantidades especificadas no horário local das 08 às 17 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

7.4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será efetuado mensalmente a contratada. O prazo para pagamento da nota fiscal ou 

fatura, devidamente atestada pela Administração e comprovada a execução do objeto, deverá ser de até 15 (quinze) 

dias, contados da data de sua apresentação em parcela única, ficando suspenso enquanto não for apresentada toda a 

documentação prevista. 

7.4.2. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço preposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.4.3. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, circunstância 
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que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja providenciado as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando nenhum ônus a 

Administração Pública. 

7.4.4. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: Prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de 

Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da Fazenda; Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante; Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT. Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 a Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 

 

7.5. GARANTIA 

7.5.1. A garantia abrange qualquer conserto e/ou defeitos de implementação, bem como a mão de obra 

necessária para sua execução, sem acarretar ônus para o Coren-MS, exceto se a ocorrência do dano se der por dolo, 

imperícia ou mau uso por parte do Coren-MS. 

7.5.2. Caberá o contratante apresentar soluções definitivas para os problemas eventualmente apresentados, 

dentro dos prazos e condições estabelecidos pelas partes, com base na legislação aplicável à matéria. 

7.5.2.1. Os aparelhos telefônicos deverão posuir garntia mínima de 12 (doze) meses. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado. 

8.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência. 

8.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

8.4. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso e promovendo o bom 

entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas. 

8.5. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos itens a serem fornecidos. 

8.6. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material. 

8.7. Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas. 

8.8. Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 

aos termos contratuais. 

8.9. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega do objeto. 

8.10. Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do contrato. 

8.11. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 
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estabelecidos. 

8.12. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

8.13. Solicitar o fornecimento obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento, eventualmente, poderão ser 

solicitadas entregas com prazo menor do que o avençado neste Termo de Referência, caso em que haverá negociação 

entre o contratante e a contratada. 

8.14. Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.15. Ao contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

9.1.1. Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se pela sua 

qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicável, observando os prazos que lhe forem programados para a sua realização e garantia. 

9.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no objeto da licitação. 

9.1.4. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.1.6. Manter funcionário apto para contato com o contratante para tratar de assuntos relacionados ao objeto 

do contrato. 

9.1.7. Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à execução dos bens 

adquiridos. 

9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo. 

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com o contratante. 

9.1.11. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 

junto ao contratante. 

9.1.12. Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente ao objeto do presente termo. 

9.1.13. Arcar com as despesas de frete/embalagem as quais deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

9.1.14. Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência, 
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respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos. Na hipótese de estarem em desacordo com as referidas 

especificações, sob pena de aplicação de sanções administrativas. 

9.1.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante. 

9.1.16. Se necessário, o contratante poderá solicitar amostra para análise de aceitabilidade da prestação 

continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP, a qualquer tempo, quanto 

à satisfação de uso, por parte do seu corpo funcional. 

9.1.17. Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar o perfeito fornecimento 

dos itens deverá a contratada comunicar ao Coren-MS, em tempo hábil, por escrito, viabilizando sua interferência à 

correção da situação apresentada, de modo a adimplir com o objeto proposto neste Termo de Referência. 

9.1.18. Para a coordenação dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, a contratada deverá indicar 

um preposto. Este representante deverá estar acessível de forma a solucionar, de imediato, problemas administrativos, 

financeiros e operacionais referentes ao contrato, nos dias úteis, no horário de 8:00 as 17:00 horas. 

 

10.  DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento, ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta Federal, e será descredenciado dos 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da sanção de advertência e de multa. 

10.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

10.2.1. Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e 

cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor global do serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento). 

10.2.2. Pela recusa na prestação dos serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

10.2.3. Pela demora em refazer os serviços ou corrigir falhas, a contar da execução do objeto, do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido. 

10.2.4. Pela recusa da contratada em corrigir as falhas na execução do objeto, entendendo- se como 

recusa não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgulas cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido. 

10.2.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 10.520/2002 ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) 

do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

10.2.6. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de 
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perdas e danos cabíveis. 

10.2.7. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, indicados acima, o contratado será 

notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da comunicação 

oficial. Decorrido este prazo, sem que haja o pagamento da multa, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial. 

10.2.8. A administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

10.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 

penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo à aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 

prejuízo da rescisão contratual. 

10.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo, observando-se o que disciplina o 

procedimento de apuração e aplicação de penalidades à licitantes e contratados no âmbito da Administração Pública 

Federal. 

10.5. Na hipótese de prática de quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013 que dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, proceder-se-á a apuração e penalização, conforme processo especificamente instaurado para 

esse fim. 

 

11. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. Nos preços ofertados pelo licitante deverão estar computadas todas as despesas com tributos, seguros, garantia, 

impostos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, 

fretes, taxas e outras despesas de quaisquer naturezas necessárias ao fornecimento o objeto do presente termo. 

11.2. As empresas interessadas em participar desta convocação deverão apresentar suas propostas em papel 

timbrado da empresa, devidamente assinada. 

11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe assistindo direito de 

pleitear, posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições previstas nas normas de regulação da licitação. 

11.4. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Processo Licitatório, e os preços deverão 

ser expressos em reais (moeda local), com no máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula de forma que não gere 

dízima periódica. 

11.5. A proposta deverá conter as seguintes informações: 

11.5.1. Razão social, CNPJ, endereço, CEP, Telefones, Fax, e-mail. 

11.5.2. Validade da proposta, a qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

11.5.3. Os preços deverão incluir o valor final dos equipamentos, consideradas todas as despesas  técnicas, 

administrativas e fiscais. 

11.6. A proposta de preços da empresa habilitada deverá estar acompanhada da especificação detalhada dos 

equipamentos ofertados, folhetos e manuais. 
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12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou conato social e 

alterações em vigor, devidamente no Órgão competente. 

12.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País. 

12.1.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/1993. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.2.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e da Dívida Ativa do União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal 

do Brasil ou Certidão Positiva com efeito Negativo. 

12.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

12.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

12.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

12.2.6. Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Pública Estadual. 

12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.3.1. A empresa deverá apresentar comprovante de aptidão para desempenho de atividades pertinente e 

compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante atestado(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo compatível o atestado que apresentar, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das quantidades estimadas na licitação. 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista 

mais de um) da sede do licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham 

tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

12.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Processo Licitatório e nos termos 

da Legislação pertinente. 

13.2. O fornecedor fica obrigado a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande/MS para discussão de litígios decorrentes deste Termo de Referência, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Campo Grande - MS, 16 de dezembro de 2022. 

Elaborado por: 

 

 

 

 

 

Revisado e de acordo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto e de acordo com o artigo 7º, §2º, 
inciso I, da Lei de Licitações e Contratos: 

 
 

 
ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
__________________________ 

Osvaldo Sanches Júnior 
Analista de Sistema - STIC 

__________________________ 
Thiago Flávio Ribeiro Penha 

Gestor de Contratos 

______________________________
Ismael Pereira dos Santos 

Presidente da CPL 
Coren/MS 

 
__________________________ 

João Paulo Ferreira 
Assessor Técnico - GAB 

 
______________________________________ 

Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente do Coren-MS 

 

______________________________
Francisco de Souza Rosa 

Membro da CPL 
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº. 032/2022 

NOME DA EMPRESA: ___________________________________________ 

DATA: ___________________ 
 

1. DO OBJETO: 
1.1 - Contratação de empresa do ramo da prestação continuada de serviço de PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada 

na tecnologia VoIP e aquisição de aparelho telefônico IP para a realização de ligações telefônicas gratuitas e ilimitadas nas 

modalidades local e longa distância nacional, com destino a terminais fixos e móveis em todo território brasileiro. 

1.2 - Nos valores deverão estar inclusos o fornecimento da mão-de-obra de instalação e implantação, materiais, peças, 

ferramentas, equipamentos, utensílios e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução do objeto 

solicitado, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 

licitado.  

 

2. DA EXECUÇÃO: 

ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 
MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na nuvem, incluindo 

no mínimo 40 ramais VOIP DDR com 

ligações ilimitadas para fixo e móvel, e 

URA. Tronco SIP com, no mínimo,  20  

canais Treinamento da solução, conforme 

Termo de Referência e seus anexos. 

Mês 30 R$ 0,00 

 

R$ 0,0 

 

 

R$ 0,0 

 

2 
Aquisição de aparelhos IP, conforme Termo 

de Referência e seus anexos. 
Uni 45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 0,00 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____________________________________ 
 
 VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) _______/_________/_________ 

 

3. DADOS 
 

3.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, comprometemo-nos 
a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes 
dados: 
 
Razão Social:________________________________________________________________ 

CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________________ 

Tel/Fax:_______________________________________________________________ 

CEP:__________________________________________________________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: _________________ 

Agência: _________________________C/C: _________________________________ 
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Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 

Nome:_________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

CEP:_________________ Cidade: ________________________ UF:______________ 

CPF:_________________________________________________________________ 

Cargo/Função:__________________________________________________________ 

Carteira de identificação nº: _____________________Expedido por:______________ 

Naturalidade:__________________________________________________________ 

Nacionalidade:_________________________________________________________ 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 

Eu, , Fiscal do contrato, atesto o recebimento provisório do objeto a 

que se refere o PAL n° 032/2022, e Nota Fiscal n° da empresa 

  , nos termos indicados abaixo: 

Condições de Recebimento: 

1. A obrigação foi cumprida: 

 

( ) No prazo 

( ) Fora do prazo  

( ) Integralmente 

(  ) Parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

 

 

 

2. O objeto foi entregue: 

( ) Nas condições exigidas 

( ) Em condições irregulares  

(  ) Outras observações 

 

 

 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação 

da qualidade, que ocorrerá conforme prazo estabelecido no Edital. 

 

 

Campo Grande/MS, de de 2023. 

 

 

Nome do Responsável pelo Recebimento 

Cargo do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

 

 

Eu, , Fiscal do contrato, tendo analisado o objeto, licitado por meio do 

Processo nº 32/2022 e Pregão Eletrônico nº X X /202X, a cargo da empresa 

  , constato que o mesmo foi executado em conformidade com as exigências 

contratuais, no que concerne aos elementos visíveis, estando em condições de Recebimento Definitivo. 

 

Para o Conselho Regional de Enfermagem do do Mato Grosso do Sul fica considerado, a partir desta data, cumprido 

o pacto contratual para todos os efeitos legais. 

 

 

Campo Grande/MS,de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do Responsável pelo Recebimento Cargo do 

Responsável pelo Recebimento 

 

 

 

 

 

 

Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

O presente documento visa analisar a viabilidade de contratação de 
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empresa do ramo da prestação continuada de serviço de PABX Virtual 
incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP, bem como fornecer 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, de forma a 
melhor atender às necessidades da Administração. 

1. Dados do Processo: 

Unidade responsável pela 
Demanda: 

Thiago Flávio Ribeiro Penha – Gestor de contrato. 

Objeto: Contratação de empresa do ramo da prestação 
continuada de serviço de PABX Virtual incluindo 
telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP. 

Nº do Processo: PAL nº 32/2022 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 

Os documentos e legislações que devem ser utilizados como referência 
na contratação: 

 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – estatuto das licitações 

 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – dispõe sobre os 
pregões. 

 Lei nº. 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código Proteção e 
Defesa do Consumidor. 

 Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 – dispões sobre os 
bens e serviços comuns. 

 Novo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - dispõe 
sobre o pregão eletrônico. 

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 - Regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas; 

 Subsidiariamente a Instrução normativa nº 5, de 25 de maio 
de 2017, no que couber - Dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta. 

 Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005 da Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

 
 

3. Necessidade da Contratação: 
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A contratação do serviço de locação e instalação de central telefônica foi 
aprovado na 484ª Reunião Ordinária de Plenário do dia 21 e 22/07/2022, 
sendo o serviço imprescindível para a realização das atividades finalísticas 
desenvolvida na Sede e Subseções do Coren-MS, pois visa manter a 
comunicação interna e a disponibilização de canais de comunicação com os 
profissionais de enfermagem de demais cidadãos. 

3.1. Análise da contratação anterior: 

O serviço de locação e instalação de PABX foi decorrente do Pregão 
Eletrônico 012/2018 – Contrato 013/2018 e de telefonia fixa do Pregão 
Eletrônico 011/2018 – 014/2018 atendendo assim à necessidade da Sede e 
Subseção de Dourados. 

Os contratos atuais tiveram suas vigências estipuladas em 12 (doze) 
meses, com prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Motivado pelo Gestor de Contratos foi aprovado o Quinto Termo Aditivo 
ao contrato 013/2018, sendo o último, e deliberado pela Plenária em 21 e 
22/07/2022 a abertura de processo para contratar empresa do ramo de 
locação de PABX. Foi recebido pela CPL em 28/07/2022. Considerando que 
os Contratos tem validade até 10/08/2023, podemos observar que cumpriu o 
prazo mínimo determinado na cláusula: Atribuições do Fiscal - Manual de 
Procedimentos para Fiscal/Gestor de Contratos do Coren/MS, ano 2017: 

As Atribuições dos Fiscais: 
5º Passo: monitorar o prazo de vigência do contrato. 
5.1 No prazo máximo de 120 dias antes do vencimento, a fim de iniciar o 
processo de renovação ou novo processo licitatório... 

A orientação do procedimento de aditamento de prorrogação e/ou início 
de novo processo, é para que o Coren não fique sem o serviço, ou seja, 
prejudicado. 

Desta forma percebe-se que o prazo para início dos trâmites de um novo 
processo foi cumprido, o que indica que conseguiremos realizar outra 
contratação em tempo hábil ao término do contrato ainda vigente. 

4. Referência ao Planejamento Estratégico Institucional do Coren/MS: 

4.1. Atividade Finalística ou Meio 

 não menciona. 

4.2. Objetivo Estratégico: 

 Não menciona 

4.3. Iniciativa Estratégica: 

 Não menciona. 

 No entanto, entendemos que a contratação se refere à atividade meio, 
por não ser a atribuição principal da Autarquia, o objetivo estratégico é 
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Administração Pública e a iniciativa estratégia: o serviço é necessário ao seu 
funcionamento para o exercício das atividades finalísticas. 

5. Requisitos da Contratação: 

 Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os 
recolhimentos fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, 
CNDT apresentando a documentação solicitada para comprovação de 
quitação de todos os encargos, no momento oportuno. 

 Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica que já executou objeto 
compatível, com o que está sendo licitado; 

 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 
sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o 
item acima, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos. 

 A contratada manterá um preposto que ficará responsável em fiscalizar 
os serviços prestados. 
 Os serviços devem ser acompanhados de Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) que assegurem a qualidade, disponibilidade, tempo 
de atendimento e correção de defeitos dentro de parâmetros 
compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas: 

ÍNDICE 
ATIVIDADE OU 

SERVIÇO 
MÉTRICA 

PRAZO PENALIDADE 

1 

Mudança de local de 
instalação de ramal IP 
para localidade distinta. 

Prazo: em dias 
úteis, a contar da 
comunicação. 

07 

5% do valor mensal de 
Assinatura Ramais IP do 
respectivo terminal, por dia 
útil de atraso. 

2 

Solução de chamados 
classificados com nível 
de severidade 1. 

Prazo: em horas 
corridas, a contar 
da comunicação. 

06 

5% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

3 

Solução de chamados 
classificados com nível 
de severidade 2. 

Prazo: em horas 
úteis, a contar da 
comunicação. 

10 

5% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

4 

Solução de chamados 
classificados com nível 
de severidade 3. 

Prazo: em horas 
úteis, a contar da 
comunicação. 

12 

2% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

5 

Solução de chamados 
classificados com nível 
de severidade 4. 

Prazo: em horas 
úteis, a contar da 
comunicação. 

24 

5% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

6 

Desativação de ramal 
IP. 

Prazo: em dias 
úteis, a contar da 
comunicação. 

10 

5% do valor mensal de 
Assinatura Ramais IP do 
respectivo terminal, por dia 
útil de atraso. 

7 

Disponibilidade do 
Portal de Administração. 

Prazo: em horas 
úteis, a contar da 
comunicação. 

02 

2% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

5.1. Natureza da Contratação: 

Serviço contínuo, sem dedicação de mão de obra exclusiva. De 
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acordo com a IN 5/2017, art. 15, “os serviços prestados de forma 
contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público 
ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional”. 

5.2. Duração Inicial do Contrato: 

A duração do serviço contínuo (por escopo) poderá ser de 12 
(doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993: 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro (...); 

A duração do serviço continuado poderá ser de 30 (trinta) meses 
com base na Orientação Normativa nº 38, 13 de dezembro 2011, 
podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 meses estabelecido 
no art. 57 inc. II da Lei nº 8.666/93. 

Orientação Normativa nº 38, 13 de dezembro 2011: nos contratos de 
prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que:  

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 
meses;  
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por 
período superior a 12 meses nos casos em que, diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique 
tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a 
administração; e  
c) é juridicamente possível a prorrogação do contrato por 
prazo diverso do contratado originariamente. 

Justificativa para o contrato inicial de 30 (trinta) meses: 

Considerando a complexidade da realizar a licitação que envolve, 
desde a elaboração do estudo preliminar, termo de referência e a fase 
externa, além da dificuldade de obter valores de referência na fase da 
pesquisa de preço. 

Considerando a dificuldade de realizar pesquisa de preços para 
demonstrar a vantajosidade na fase de prorrogação contratual. Além de 
que, quando ocorre reajuste é baseado no Índice de Serviços de 
Telecomunicações (IST). Portanto não encontramos nenhum tipo de 
prejuízo para a Administração em realizar um contrato inicial de 30 
(trinta) meses aplicando-se o índice de reajuste preestabelecidos após 
o interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

 

Informamos que o Conselho atualmente tem mais de 30 (trinta) 
contratos em vigência, além de mais de 40 (quarenta) atas de registro 
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de preços e, esse será o quarto contrato com vigência inicial acima de 
12 (doze) meses (o primeiro foi do serviço de outsourcing de impressão 
– 48 meses. Os outros são de terceirizada de limpeza da Sede e 
Subseções). Isso demonstra o cuidado e o respeito que seus 
empregados públicos tem com as legislações vigentes, inclusive com o 
princípio da legalidade em relação aos procedimentos licitatórios. 

Por fim, considerando a economicidade em relação aos custos das 
prorrogações contratuais: ao invés de realizar 4 (quatro) prorrogações, 
no caso do contrato inicial de 12 (doze) meses com possibilidade de 
até 60 (sessenta) meses, será somente 1(uma) prorrogação no caso 
do contrato inicial ser de 30 (trinta) meses.  

Ainda enfatizamos que os custos de economicidade não são 
meramente financeiros com publicação no D.O.U., mas 
administrativamente com o tempo e horas dos empregados públicos 
(capital humano) envolvidos, em se dedicar, para realizar todo o 
procedimento de uma provável prorrogação que tem uma duração em 
torno de 120  (cento e vinte) dias, além do departamento jurídico – que 
conta com apenas 2 (dois) advogados – quando da emissão do parecer, 
que poderia estar desempenhando outras atividades no âmbito da 
administração e do seu público em geral. 

Também a Lei de Licitação e Contratos Administrativos nº 14.333 
de 1 de abril de 2021, deixa a possibilidade para contratos de serviços 
continuados ter duração superior a 12 (doze) meses limitado a 5 (cinco) 
anos. 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 
5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 
observadas as seguintes diretrizes: 
I – a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá 
atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da 
contratação plurianual; 
II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção; 
III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá 
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá 
ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
(...) 

 

Pra finalizar indicamos e opinamos pelo prazo inicial do contrato 
em 30 (trinta) meses fundamentado nos princípios da legalidade, 
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eficiência, eficácia e economicidade. 

5.3. Sustentabilidade: 

Não se aplica. 

5.4. Transição Contratual: 

Realizar portabilidade dos números atuais. Será realizado a troca 
dos equipamentos locados e configuração do novo PABX.  

 

5.5. Relevância dos requisitos estipulados: 

Os requisitos levantados são relevantes e não são restritivos. 

 

6. Estimativa das Quantidades: 

 

O descritivo do serviço teve como base os atuais Contratos vigentes.  

Considerando a aquisição de novos imóveis para as Subseções de 
Dourados/MS e Três Lagoas, e as necessidades da Sede:  

ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 
MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na nuvem, 

incluindo 40 ramais VOIP DDR 

com ligações ilimitadas para fixo e 

móvel. Tronco SIP com, no 

mínimo, 20 canais. Treinamento 

da solução. 

Mês 30 R$ 0,00 

 

R$ 0,0 

 

 

R$ 0,0 

 

2 Aquisição de aparelhos IP. Uni 45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 0,00 

 
 

7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a 
Contratar: 

 

Foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações para o objeto 
de serviços PABX Virtual incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP 
e aquisição de aparelhos telefônicos IP promovidas no âmbito de outros 
Órgãos da Administração Pública por intermédio do sítio painel de preços, com 
o objetivo de ser verificada a existência de soluções compatíveis/similares que 
venham atender os requisitos e necessidades apresentadas no presente 
estudo. 
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Conforme pesquisa de mercado junto ao site painel de preços, 
contratações similares, Contrato do Coren/MS, consulta aos sítios 
especializados e de domínio amplo, consulta com fornecedores, existem 
diversas empresas que oferecem a solução, conforme alguns exemplos 
abaixo: 

 Baldussi Soluções LTDA: 
 Claro S.A; 

 Prosinc Tecnologia e Serviços LTDA; 

 Alctel Telecomunicações e Informática LTDA; 

 OI S.A; 

 Wyut do Brasil Distribuidora de Equipamentos LTDA; 

 Projetar Tecnologia da Informação EIRELI; 

 3Corp Technology Infraestrutura de Telecom LTDA. 
 

Por fim, a contratação deverá ser realizada por meio de pregão, em sua 
forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento do tipo “menor preço” 
e a adjudicação deverá ser feita por grupo. 

 

8. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

 

O levantamento de preço de mercado está fundamentado na Instrução 
Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. 
 

Estima-se R$ 73.574,25 (setenta e três mil quinhentos e setenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos) conforme pesquisa de preço e mapa de 
apuração abaixo: 
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A estimativa dos preços que irão compor o instrumento convocatório da 
contratação do serviço, deverá ser elaborada com base na IN 73/2020/MPDG. 

Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços 
unitários e totais. 

Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos serviços e 
neles deverão estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, 
impostos e taxas, emolumentos, despesas administrativas, transporte e 
outras despesas operacionais. 

A pesquisa de preços deve ser apreciada pela Controladoria e/ou 
Controle Interno desta autarquia, conforme previsto na Ordem de Serviços do 
Cofen nº 8, de 5 de dezembro de 2017.  

ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 
MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na nuvem, 
incluindo 40 ramais VOIP DDR 
com ligações ilimitadas para fixo 
e móvel. Tronco SIP com, no 
mínimo, 20 canais. Treinamento 
da solução. 

Mês 30 R$ 45,50 R$ 1.820,00 

 

R$ 54.600,00 

 

2 Aquisição de aparelhos IP. Uni 45 R$ 421,65 R$ 0,00 R$ 18.974,25 

TOTAL GERAL R$ 73.574,25 

9. Descrição da Solução como um todo: 

 
A tecnologia VoIP é a tendência de mercado, no que diz respeito a 

telefonia, tanto doméstica quanto empresarial. Desta forma, é avaliada como 
principal solução a ser considerada, com as alternativas de compra e locação 
dos aparelhos telefônicos.  

 Vantagens da tecnologia VoIP: 
 Estrutura simplificada: utiliza o cabeamento de rede já existente na 

empresa, abandonando os fios de telefonia; 
 Mobilidade: os ramais são configurados no aparelho e funcionam em 

qualquer ponto com acesso à internet. Para mover o ramal, basta conectar o 
aparelho a outro ponto de rede; 

 Flexibilidade: os ramais podem ser aparelhos telefônicos, aplicativos 
no celular ou computador. Ou ambos; 

 Escalabilidade: a ativação de novos ramais é instantânea, 
configurada via software; 

 Novas tecnologias: permite a utilização do ramal em App no celular, 
integração com aplicativos de mensagens, videoconferências; 

 Segurança: ligações são criptografadas ponta a ponta, não sendo 
possível interceptar ou escutar; 

 Integração: a telefonia IP se integra com Tecnologia da Informação, 
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de forma a manutenção da infraestrutura e configuração seriam realizadas por 
uma equipe unificada. 

 
 Economia em ligações: os valores por ligação são extremamente 

inferiores ao de uma linha convencional e a economia gerada pode chegar a 
até 70%. As propostas, inclusive, trazem ligações nacionais ilimitadas para 
fixo e celular. 

 Qualidade nas ligações: a telefonia IP utiliza tecnologia digital, 
garantindo qualidade superior de áudio nas chamadas; 

 Personalização: as centrais PABX VoIP podem ser integradas aos 
sistemas de TI. 

Foram identificadas três possibilidades de negócio para o sistema de 
PABX do Coren-MS.  

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 
1 Central PABX incluindo Telefonia VoIP com aquisição de aparelhos 

2 Central PABX incluindo Telefonia VoIP com aluguel de aparelhos 

3 Telefonia digital (Atual) 

 

A análise dos custos considera o custo anual de casa solução, 
considerando os valores médios das propostas e o valor atual da solução de 
telefonia utilizada. 

1 – Solução:  

 

 

 

 

Central PABX incluindo Telefonia VoIP com aquisição de aparelhos (Sede e Subseções)  

ITEM SERVIÇO Uni QUANT 
UNITÁRIO/

MÊS (R$) 
MENSAL 

(R$) 
ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na 
nuvem, incluindo 40 ramais 
VOIP DDR com ligações 
ilimitadas para fixo e móvel. 
Tronco SIP com, no mínimo, 
20 canais. Treinamento da 
solução. 

Mês 30 R$ 45,50 R$ 1.820,00 R$ 54.600,00 

2 Aquisição de aparelhos IP  Uni 45 R$ 421,65  R$ 18.974,25 

TOTAL GERAL R$ 73.574,25 
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2 – Solução: 

 

Central PABX incluindo Telefonia VoIP com aluguel de aparelhos (Sede e Subseções) 

GRUPO ITEM SERVIÇO Uni QUANT 
UNITÁRIO/

MÊS (R$) 
MENSAL 

(R$) 
ANUAL (R$) 

I 

1 

PABX VOIP virtual na 
nuvem, incluindo 40 
ramais VOIP DDR com 
ligações ilimitadas para 
fixo e móvel. Tronco SIP 
com, no mínimo, 20 
canais. Treinamento da 
solução. 

Mês 30 R$ 45,50 R$ 1.820,00 R$ 54.600,00 

 

 

 

2 Locação de aparelhos IP  Uni 40 R$ 24,54 R$ 981,60 R$ 29.448,00  

TOTAL GERAL R$ 84.048,00  

 

 

3 – Solução: 

 

Sede Campo Grande (considerando contratos 013 e 014/2018) 

Item Descrição Qtde Uni Valor Uni. 
Valor total - 
12meses 

1 
Locação de Central Privada de Comutação 
Telefônica (CPCT), tipo PABX, com assistência 
técnica e manutenção. 

12 Mês  R$   1.583,33   R$    18.999,96  

2 
Serviço de instalação, fornecimento, implantação, 
configuração e treinamento da solução, incluso todos 
os materiais, ferramentas, utensílios, fios 

1 Uni  R$   1.000,00   R$       1.000,00  

3 
Instalação e habilitação dos serviços 
CAMPO GRANDE-MS. Taxa única. 1 Uni  R$      300,73   R$          300,73  

4 Assinatura de acesso digital E1 a 2Mbps, CAMPO 
GRANDE-MS. 12 Mês  R$      328,87   R$       3.946,44  

5 
Assinatura do serviço DDR (30 ramais DDR), 
CAMPO GRANDE-MS. 12 Mês 

 R$                
-    

 R$                    -   

6 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, 
assim entendidas as ligações oriundas da Área Local 
para telefones fixos nesta mesma área. CAMPO 
GRANDE-MS. 

4000 
Minutos 
Mensais 

 R$           
0,05  

 R$       2.400,00  

7 

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 
Distância Nacional compreendido pelo serviço inter-
regional e inter-regional que abrange as ligações 
originadas em telefones fixos e destinadas a 
telefones fixos em âmbito nacional. CAMPO 
GRANDE-MS. 

500 
Minutos 
Mensais 

 R$           
0,08  

 R$          480,00  

Total de gasto no Primeiro ano de contrato R$ 27.127,13 
Simulação para 30 meses R$ 67.817,83 
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A solução mais viável é a primeira opção. Contratação do serviço de 
PABX com telefonia Voip e aquisição dos aparelhos telefônicos IP, visto que o 
custo/benefício se mostrou mais vantajoso. Considerando que o serviço será 
prestado na Sede e nas duas Subseções (Dourados/MS e Três Lagoas/MS). 
Ainda está incluso 5 (cinco) aparelhos telefônicos para reserva para 
substituição ou aquisição de novos ramais. 

10. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução: 

O PABX e aparelhos telefônicos IP deverão ser adquiridos por item, pois 
não há risco de prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, 
nem compromete a capacidade da sua execução, fornecimento ou aquisição 
do objeto. 

Tal entendimento tem fundamento no art. 23, § 1º da Lei nº 8.666/93: 

“As obras, serviços e compras efetuados pela Administração 

serão divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala.” 

A disputa do serviço e equipamentos serão pelo menor preço por item, 
através do Pregão Eletrônico, pois conforme pesquisa de mercado há diversas 
empresas para fornecimento do objeto da licitação resultando em maior 
competividade. 

 

11. Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou Financeiros Disponíveis: 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que 
identificasse que o serviço de telefonia é essencial à operacionalização dos 
serviços públicos prestados pelo Coren-MS. 

Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são: 
- O atendimento satisfatório da contratação; 
- O alcance de uma larga racionalização e economia aos gastos 
públicos; 
- A preservação do caráter ininterrupto das atividades meios e finalísticas 
do Conselho; 
- Melhorar a qualidade e rapidez dos serviços públicos prestados à 
sociedade; 
- Conservação e bom uso do patrimônio público; 

12. Providências para Adequação do Ambiente: 

Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para 
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contratação do (s) serviço (s) objeto deste Estudo. 
  

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

 Não se aplica. 
  

14. Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação: 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos 
Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS 
que:  

 x É VIÁVEL a compra proposta pela unidade requisitante. 

 

  NÃO É VIÁVEL a compra proposta pela unidade requisitante. 

 

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima 
em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): 

 A estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da Autarquia, 
e, ainda, que não dispõe de profissionais devidamente habilitados no que 
tange à solução, faz-se necessária tal contratação, observando 
principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da 
Constituição Federal.  

15. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares: 

 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de 
Planejamento entende que:  

 x As informações contidas no presente Estudo Preliminar DEVERÃO ESTAR 
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como 
sigilosas.   

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM 
CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, 
portanto, deverão ter acesso restrito. 

  

16. Responsabilidade da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo 
do Documento: 

  
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente 

documento que materializa os Estudos Preliminares da presente contratação 
e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5/2017, conforme diretrizes estabelecidas no Anexo III.  
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________________________ 
Ismael Pereira dos Santos 

Presidente da CPL Coren/MS 
Matrícula: 035 

_____________________ 

Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 
Matrícula: 085 

_____________________ 

Osvaldo Sanches Júnior 

Analista de Sistema - STIC 

Matrícula: 029 

__________________________ 
João Paulo Ferreira 

Assessor Técnico - Gabinete 
Matrícula: 

 

_______________________ 

Thiago Flávio Ribeiro Penha 

Empregado Pública 

Matrícula: 032 
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Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2022 

 

Aprovo o Estudo Preliminar conforme proposto: 

 

 

_________________________________ 

Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 
Presidente  
Coren/MS  

 
 

Não aprovo o Estudo Preliminar,  

 

 

providenciar:_________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 
_________________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente  
Coren/MS  

 

 

 

ANEXO I DO ETB - CRONOGRAMA 
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ANEXO II DO ETB - MAPA DE RISCO 

Id Etapa/Fase/Item Duração Prazo 

Máximo 

Responsável Desembolso 

1 

Fase interna: Elaboração 

do ETB, Termo de 

Referência, pesquisa de 

preço, mapa de preço, 

parecer Controladoria 

Geral, Pré empenho (se 

necessário). 

30 dias 45 dias CPL 
Capital 

humano 

2 

Fase externa: elaboração 

do edital, parecer jurídico, 

agendamento e 

publicação no DOU e na 

LAI. 

15 dias 30 dias Pregoeiro  Publicação no 

DOU 

3 Assinatura do Contrato  5 dias 10 dias 
Coren/MS e 

Contratada 

Envio por 

correios ou e-

mail em PDF 

4 Pagamento Mensal 30 dias 

Contabilidade e 

Financeiro do 

Coren/MS 

Conforme 

cláusula 

contratual 
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1 – DADOS DO PROCESSO 

Objeto: 

Contratação de empresa do ramo da prestação continuada de serviço de PABX 

Virtual incluindo telefonia fixa baseada na tecnologia VoIP, conforme 

especificações, condições e quantitativos descritos no Termo de Referência e 

seus anexos. 

Nº do 
Processo: 

032/2022 

 
2 – FASE DE ANÁLISE 

 
  

x Planejamento da Contratação e Seleção do 
Fornecedor 

 

  

 
Gestão do Contrato 

 

3 – RISCOS 

Risco 01: Licitação fracassar ou atrasar 

Probabilidade: x 
Baixa 

 

 
Média 

 

 
Alta 

 

Impacto: x 
Baixo 

 

 
Médio 

 

 
Alto 

 

Danos: 

Não conseguir realizar a licitação.  

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
CPL Agilizar os procedimentos internos 

Ação(ões) de Contingência: 
Responsável: 
Pregoeiro (a) 

Reagendar a licitação.  O prazo de vigência dos 
contratos atuais tem um tempo considerável, tornando 
mais fácil contornar o imprevisto. 

Risco 02: Atraso na assinatura do contrato 

Probabilidade: x 
Baixa 

 

 
Média 

 

 
Baixa 

 

Impacto: x 
Baixo 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

 

Danos: 

Início da execução do serviço com atraso.  
Ação(ões) Preventiva(s):   
Após o envio da nota de empenho, observar o prazo 

para assinatura do contrato. 

Entrar em contato com a empresa via telefone e enviar 

ofício de tomadas de providências. 

Responsável:  
Gestor de Contratos 

 

  

Ação(ões) de Contingência:  
Responsável: 

Gestor de Contratos e Departamento Jurídico 

 
Verificar a possibilidade de convocar o segundo 
colocado pela ordem de classificação;  
Abrir processo de sanção contra a empresa que não 
assinou o contrato e/ou não aceitou a nota de empenho 

 

Risco 03: Empresa vencedora da licitação não atender os requisitos do Edital. 
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Probabilidade: 
 

Baixa 
 

x 
Média 

 

 
Alta 

 

Impacto: 
 

Baixo 
 

 
Médio 

 

x 
Alto 

 

Danos: 

Serviço prestado de modo precário. 

Ação(ões) Preventiva(s):   

Manter contato com o preposto para corrigir as falhas 

com brevidade. 

Responsável: 

Gestor de Contratos 

 

Ação(ões) de Contingência: 
Responsável: 

Gestor de Contratos 

 

Advertir verbalmente o preposto.  
Não resolvendo, notificar a empresa por escrito.  
Utilizar o modelo de avaliação do Termo de Referência 
fazendo a glosa na nota fiscal de pagamento. 



        
 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 

do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei nº 5. 905/73  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090  

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

ANEXO II DO EDITAL -TERMO DE CONTRATO 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

COREN-MS E A EMPRESA ............................ 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, entidade fiscalizadora do exercício 
profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede na Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 
79.010-400 - Campo Grande/MS, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, representado, neste ato, por seu Presidente Dr. 
SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE, brasileiro, enfermeiro e por seu Tesoureiro Sr. CLEBERSON 
DOS SANTOS PAIÃO, brasileiro, profissão, doravante denominado CONTRATANTE, e a microempresa 
..................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....................., sediada na .........................., cidade ............................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) empresário (a) administrador (s), tendo em 
vista o que consta no Processo nº 032/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº XX/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. LÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de PABX virtual e aquisição de 
aparelho detelefonia voip, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/M

ÊS (R$) 
MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

1 

PABX VOIP virtual na nuvem, incluindo no mínimo 

40 ramais VOIP DDR com ligações ilimitadas para 

fixo e móvel, e URA. Tronco SIP com, no mínimo,  

20 canais Treinamento da solução, conforme Termo 

de Referência e seus anexos. 

Mês 30 R$ 0,00 

 

R$ 0,0 

 

 

R$ 0,0 

 

2 
Aquisição de aparelhos IP, conforme Termo de 

Referência e seus anexos. 
Uni 45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 0,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., podendo ser prorrogado por interesse das 
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partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ ...... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Coren-MS, para o exercício de 2023, na classificação abaixo ou em outra que 
venha a substituí-la: 

Código de despesa Elemento de Despesa 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 Telefonia Móvel e Fixa 

6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 Máquinas e Equipamentos 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Campo Grande/MS, .......... de.......................................... de 20……. 
 
 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 
 

INDICADOR 

N° 01 – EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o serviço de telefonia em funcionamento 

Meta a cumprir Menor do que 10 apontamentos/reclamações, por mês 

Instrumento de 
medição 

Contagem do número de apontamentos realizados pelo fiscal e de 
reclamações de usuários por mês 

Forma de 
acompanhamento 

Controle por parte do fiscal acerca dos apontamentos e reclamações 

Periodicidade Semanal 

Mecanismo de 
cálculo 

Somatório 

Início de vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste do 
pagamento 

Até 10 apontamentos/reclamações = 100% do valor mensal do contrato De 10 
a 20 apontamentos/reclamações = 90% do valor mensal do contrato 
Acima de 20 apontamentos/reclamações = 80% do valor mensal do contrato 

Sanções Conforme Termo de Referência 
 
 

INDICADOR 

N° 02 – CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/ PREVIDENCIÁRIAS 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas/previdenciários dos 
empregados e resguardar a União de eventual condenação solidária 

Meta a cumprir Menor do que 2 ocorrências (atrasos no pagamento dos direitos 
trabalhistas ou previdenciários/entrega de uniforme) por mês 

Instrumento de medição Contagem do número de apontamentos realizados pelo fiscal 

Forma de 
acompanhamento 

Controle por parte do fiscal acerca dos apontamentos 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Somatório 

Início de vigência Início de vigência data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste do 
pagamento 

Até 2 ocorrências = 100% do valor mensal do contrato De 2 a 5 dias 
ocorrências = 90% do valor mensal do contrato Acima de 5 ocorrências 
= 80% do valor mensal do contrato 

Sanções Conforme Termo de Referência 
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